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PORTARIA Nº 859, DE 03 DE JULHO DE 2013 

 

“Nomeia Chefe de Divisão de Equipe de 

Serviços de Manutenção e Limpza das Rua do 

Município”. 

 

 O Senhor Jerônimo Samita Maia Neto, Prefeito Municipal de Alto Araguaia, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,... 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear o servidor PAULO IZIDORO DOS SANTOS, para exercer a 

Função de Chefe de Divisão de Equipe de Serviços de Manutenção e Limpza das Rua do 

Município, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbano, a partir de 03 de 

julho de 2013. 

 

Art. 2º O Servidor nomeado no artigo anterior ficará responsável, na forma 

da Lei, por todas as ações, atos e obrigações de suas funções. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito a 

partir de 01 de julho de 2013. 

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Alto Araguaia, 03 de julho de 2013. 

 

 

 

JERONIMO SAMITA MAIA NETO  
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

*

TRABAL
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PORTARIA N° 859, DE 03 DE JULHO DE 2013

“Nomeia Chefe de Divisão de Equipe de
Serviços de Manutenção e Limpza das Rua do
Município".

O Senhor Jerônimo Samita Maia Neto, Prefeito Municipal de Alto Araguaia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,...

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor PAULO IZIDORO DOS SANTOS, para exercer a
Função de Chefe de Divisão de Equipe de Serviços de Manutenção e Limpza das Rua do

Município, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbano, a partir de 03 de
julho de 2013.

Art. 2º O Servidor nomeado no artigo anterior ficará responsável, na forma
da Lei, por todas as ações, atos e obrigações de suas funções.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito a
partir de 01 de julho de 2013.

Art. 4° Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Alto Araguaia, 03 de julho de 2013.

JERONIMO SAMITA MAIA NETO

Prefeito Municipal
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